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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ***** 

Ofício nº 00/202*/**ª Promotoria de Justiça de ******
****, ** de ******* de 202*.
A Sua Excelência o(a) Senhor(a),
************
Secretaria Municipal de Educação – SME
*Endereço
ASSUNTO: Requisição. Transporte Escolar. Providências necessárias para viabilizar a inspeção veicular pelo Detran/CE 
Exmo(a). Secretário(a),
A Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), dispõe que é dever dos Municípios a garantia do transporte adequado para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental. O art. 4º, VII desse diploma legal estabelece o atendimento ao discente da educação básica com programa suplementar de transporte escolar, ofertado pelo poder público, configurando-se como uma das estratégias para viabilizar o acesso à educação.
No tocante à oferta desse serviço essencial à política pública educacional, o Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN/CE, por meio do Núcleo de Fiscalização e Operações de Transporte – NUTRA, tem como uma de suas funções inspecionar os veículos vinculados ao transporte escolar. Para tanto, semestralmente, envia equipe de servidores aos municípios cearenses. Essa atuação é previamente programada, com cronograma estabelecido com antecedência, bem como é estruturada em etapas.

Na primeira etapa, anterior à vistoria dos veículos, há o envio de comunicação ao município com detalhamento da data da inspeção, informando sobre o agendamento das respectivas inspeções, assim como, solicitação de envio antecipado ao Órgão Estadual de Trânsito de dados sobre a frota que atende o serviço escolar municipal.
Cumpre ser mencionado que, de acordo com o art. 5º da Portaria nº1881/2025, do DETRAN/CE, os documentos referentes ao pedido de realização da inspeção veicular, tanto do condutor, quanto do veículo, devem ser encaminhados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.
Destaca-se que a vistoria consiste na verificação dos quesitos estabelecidos nos arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e Resolução nº 14, de 6 de fevereiro de 1998, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Feita essa contextualização, bem como considerando que aportou nessa promotoria de Justiça o Ofício nº ***, exarado pelo DETRAN/CE, constando a data da inspeção semestral dos veículos de transporte desse município, programada para o dia *DATA, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, com esteio no art. 129, inciso VI, da Constituição da República e do art. 26, inciso I, letra “b”, da Lei nº 8.625/93, REQUISITA à gestão municipal de educação:

1) a remessa ao DETRAN/CE da listagem de TODOS serviço do transporte escolar no Município, inclusive os veículos não vistoriáveis, isto é, aqueles que não se enquadram nas categorias de ônibus e micro-ônibus, e seus respectivos condutores;
 2) que empreenda esforços para apresentar TODOS os veículos inspecionáveis (ônibus e micro-ônibus), que são efetivamente utilizados para o transporte de estudantes do município de Eusébio, frota própria e contratada, para a inspeção do Órgão de Trânsito, na data agendada.

3) atenda ao que preconiza o art. 5º da Portaria nº1881/2025, do DETRAN/CE, que versa sobre o prazo de apresentação dos documentos (dos condutores e veículos).
Na oportunidade, ressalta-se a necessidade de pagamento prévio da Taxa de Fiscalização e Prestação de Serviço Público (Art. 5º, inciso I, da Lei nº 15.838/2015) dos veículos contratados ou alugados, sob pena de prejuízo ao ato da inspeção, tendo como consequência sua não realização em relação a tais veículos.
No ensejo, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

********* 
Promotor(a) de Justiça
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Promotoria de Justiça de ******
Endereço - CEP: ***** – *******-CE

e-mail: *****@mpce.mp.br
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